
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOÃO PEDRO FONSECA SANTANA

   Endereço: RUA 3

    Complemento: CONDOMÍNIO RIVIERA CLUB, BLOCO 08, APT 101

    Bairro: OLARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49092696

Advogado: ANDRÉ LUÍS ALMEIDA TEIXEIRA  8632/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201940601358
Número Único: 0040900-88.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/08/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201913601144 da(o) 6ª Vara Cível de Aracaju.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOÃO PEDRO FONSECA SANTANA

   Endereço: RUA 3

    Complemento: CONDOMÍNIO RIVIERA CLUB, BLOCO 08, APT 101

    Bairro: OLARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49092696

   Advogado(a): ANDRÉ LUÍS ALMEIDA TEIXEIRA  8632/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201913601144
Número Único: 0040900-88.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 08/08/2019
Competência: 6ª Vara Cível de Aracaju
Fase: REDISTRIBUIDO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00
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--
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p. 2p. 5



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201913601144, referente ao protocolo nº 20190808112201934, do

dia 08/08/2019, às 11h22min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

JOÃO PEDRO FONSECA SANTANA, brasileiro, menor, portador do RG 

3.528.057-3 e CPF 014.353.955-81 residente e domiciliado na Rua 3, n°230, Condomínio Riviera Club, 

bloco 08, apt 101, Bairro Olaria, Aracaju/SE, CEP 49092-696 através dos seus advogados subfirmados, 

constituído nos termos do instrumento procuratório incluso (doc. 01), vem, respeitosamente perante V. 

Exa. Propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., companhia de seguros, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada 

na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031205, aduzindo os motivos 

de fato e de direito a seguir delineados: 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

O Requerente não consegue arcar com as despesas processuais sem comprometer 

o seu sustento haja vista é menor de idade, sendo sustentado pelos pais. Desta forma, com base no artigo 

98° e 99° com ênfase em seu §2° e §3° no CPC:  

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na 

petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 

processo ou em recurso. 

 

§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 

elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 

concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 

determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos 

pressupostos. 

 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 

deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
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Analisando o dispositivo acima mencionado, mais especificamente em seu 

parágrafo 2º, percebe-se que o juiz só poderá indeferir o benefício de gratuidade de justiça se houver 

elementos nos autos que evidenciem o falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, o que 

certamente não é o caso aqui em comento. 

 

DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

 

O autor junta em anexo comprovante de residência no nome de SIOMARA 

LINO FONSECA, que é a sua genitora (conforme faz prova o seu RG em anexo) e com quem o autor 

reside. 

 

Portanto requer desde já que seja aceito o comprovante de residência juntado, 

haja vista ser onde o autor reside, com a sua genitora. 

 

DA DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DECISÕES DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

O esgotamento da via administrativa para propositura da demanda judicial não 

encontra amparo nem na doutrina e nem em jurisprudência, uma vez que fatalmente ofenderia o art. 5º, 

XXXV da Constituição Federal: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

 

(...) 

 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito” 

 

Sobre o assunto, Alexandre de Moraes, assim se manifesta: 

 

“Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância 

administrativa para que a parte possa acessar o Judiciário. A 
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Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a 

necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância 

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela 

inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas para obter-se 

o provimento judicial, uma vez que excluiu a permissão, que a 

Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior estabelecera, de 

que a lei condicionasse o ingresso em juízo à exaustão das vias 

administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao 

Poder Judiciário.” (Alexandre de Moraes - in Direito Constitucional 

- 18ª Edição - Editora Atlas S/A - São Paulo - pág. 72). 

 

Em relação à ausência de procedimento administrativo, o Tribunal de Justiça de 

Sergipe já se manifestou em vários julgados sobre o assunto, conforme segue abaixo: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 

PLEITO/SOLICITAÇÃO DO COMPLEMENTO DO 

SEGURO PRETENDIDO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. DIREITO CONSTITUCIONAL DE 

ACESSO AO JUDICIÁRIO. ARTIGO 5º, INCISO XXXV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES 

DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. SENTENÇA ANULADA. 

RETORNO DOS AUTOS PARA A INSTÂNCIA A QUO. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO 

UNÂNIME. I – Pelo princípio constitucional do acesso à 

justiça (art. 5º, XXXV, da CF), é desnecessário o procedimento 

administrativo para que o interessado pleiteie judicialmente o 

que entende ser de seu direito, como o pagamento do seguro 

DPVAT, não havendo que se falar em falta de interesse de agir 

em razão da ausência de requerimento na via administrativa. 

(Apelação Cível nº 201800820856 nº único0014952-

81.2018.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 

de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado 

em 13/11/2018) 
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APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE 

COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - SENTENÇA 

REFORMADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – À 

UNANIMIDADE. I - Para o ajuizamento da ação de cobrança de 

seguro obrigatório (DPVAT) não é necessário o prévio esgotamento 

da via administrativa, pois não é possível cercear o direito da autora 

de se utilizar da via judiciária para obtenção da sua pretensão. 

Afastado o fundamento da ausência de interesse de agir; II – Não 

estando madura a causa para julgamento, ante a necessidade de 

constatação do grau de invalidez, devem retornar os autos ao Juízo 

de Origem; III – Recurso conhecido e provido. Decisão unânime. 

(Apelação Cível nº 201800811030 nº único0049308-

39.2017.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de 

Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado 

em 22/05/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO – IRRESIGNAÇÃO –PRELIMINAR 

DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO 

REQUERENTE SUSCITADA PELA APELANTE – 

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO – 

PRESCINDIBILIDADE DE TAL EXIGÊNCIA – 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL – PRELIMINAR 

AFASTADA – MÉRITO – POSSIBILIDADE DE REEMBOLSO 

DE DESPESAS MÉDICAS ANTE A COMPROVAÇÃO DE 

TAIS GASTOS – VALIDADE DOS RECIBOS ANEXADOS 

AOS AUTOS – AFASTAMENTO DA ALEGAÇÃO DE 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

DA PRESTADORA DO SERVIÇO JUNTO AO SUS EM 

RAZÃO DA VEDAÇÃO CONSTANTE DO ART. 3º, §3º, DA 

LEI Nº 6.194/1974 – ÔNUS DA PROVA PERTENCENTE À 

REQUERIDA – REQUERIMENTO DE FIXAÇÃO DO 

TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR 
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DA DATA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO – SÚMULA Nº 426 

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – TERMO INICIAL 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO 

DANOSO – MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO (RESP Nº 1.483.620/SC) – ALTERAÇÃO DO 

ÔNUS SUCUMBENCIAL – MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – RECURSO CONHECIDO 

E DESPROVIDO. (Apelação Cível nº 201800728167 nº 

único0001205-12.2016.8.25.0041 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal 

de Justiça de Sergipe - Relator(a): Osório de Araújo Ramos Filho - 

Julgado em 05/11/2018) 

 

DOS FATOS 

 

No dia 28 de julho de 2017, ocorreu um acidente de trânsito (colisão moto x 

ônibus) que ocasionou FRATURA DE ÚMERO DIREITO, FÊMUR DIREITO, 

OLÉCRANO DIREITO E FRATURA DO BRAÇO DIREITO (conforme relatórios 

médicos em anexo), fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência de 

Acidente de Trânsito e Relatório de ocorrência de serviço diário do Corpo de Bombeiros, relatório 

médico, todos em anexos. 

 

Diante de tal fato, o autor vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, 

vem perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, 

da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 

redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a 

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada 

permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.  

Definição esta que se encontra no próprio site da requerida, que se encontra em anexo. 

 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário 

para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial. 
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DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza 

vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou 

por asfalto. 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

Veja Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo artigo 333, I do 

Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 

hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 
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É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do 

CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

Vejamos o entendimento de nossa jurisprudência, no que diz respeito que o 

pagamento não deve ser somente parcial, deve-se sim, respeitar o teto: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT - 

LESÃO PERMANENTE - SINISTRO OCORRIDO EM 07/08/09- 

LEI 11.945/09 - COMPROVAÇÃO - DIREITO AO PAGAMENTO 

NO VALOR INTEGRAL DO PRÊMIO - INDENIZAÇÃO NO 

PERCENTUAL DE 100% DO SEGURO - 1 - Demonstrada a invalidez 

permanente, é devida a indenização do seguro DPVAT, aplicando-se a Lei 

11.945/2009 à época dos fatos. Em obediência ao princípio do tempus regit 

actum, a concessão da indenização do seguro DPVAT está atrelada aos 

requisitos previstos na legislação de regência, vigente no momento do 

acidente automobilístico. 2 - Se o evento ocorreu em agosto de 2009, aplica-

se a Lei 11.482/2007, que alterou a limitação máxima de quarenta salários 

mínimos para o quantum determinado de R$13.500,00, para cobertura de 

morte e invalidez permanente, bem como a Medida Provisória 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, que alterou o artigo 3º, da 

Lei 6.194/7 e instituiu tabela graduando os "percentuais de perda", 

decorrentes de cada dano corporal e sua repercussão ao patrimônio físico da 

vítima. 3 - A indenização é devida em 100% no caso de "lesões de órgão e 

estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer 

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital". (TJ-MG - 

AC: 10024122519069001 MG , Relator: Newton Teixeira Carvalho, Data de 

Julgamento: 05/09/2013, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 13/09/2013) 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da 

mesma, o que desde já requer. 

 

DOS PEDIDOS 

p. 10p. 13



 

 

Ante todo o exposto, com fulcro nos dispositivos legais supramencionados, 

documentação acostada e tudo mais que dos autos consta, requer o autor: 

 

A) A concessão do benefício de gratuidade de justiça, com escoras nos artigos 98° 

e 99° do CPC; 

 

B) Seja julgado procedente o pedido, condenando a Requerida a pagar ao 

Requerente a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com a devida correção monetária 

e acrescida de juros legais, quantia esta relativa a indenização por DPVAT pelo acidente em que o autor foi 

vítima e que ocasionou-lhe lesões parciais e permanentes. 

 

C) Atendendo ao artigo 319, VII, vem informar que dispensa audiência de 

conciliação ou mediação, porém caso o requerido queira entrar em contato e formular proposta de acordo, 

disponibiliza e-mail do patrono para contato: andreluis16.adv@gmail.com. 

 

D) Requer, ainda, a citação da requerida, na forma do art. 246, I do Código de 

Processo Civil, para responder aos termos da presente ação, se quiser, sob pena de confissão. 

 

E) A condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios no valor de 20%; 

 

DAS PROVAS 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, na amplitude dos 

artigos 369 e seguintes do NCPC, em especial a documental, com a juntada do Boletim de Ocorrência e do 

relatório médico, comprovando as lesões, e a pericial, para comprovar as lesões que o autor sofreu, bem 

como a gravidade da mesma, tudo desde logo requerido. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 08 de agosto de 2019. 
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ROZINELDA MELO DOS SANTOS 

OAB/SE 9172 

 

ANDRÉ LUÍS ALMEIDA TEIXEIRA 

OAB/SE 8632 
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         Seguro DPVAT

Sobre o Seguro DPVAT 

Buscar no site

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe
desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista,
passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de
despesas médicas e hospitalares (DAMS).

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à
população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus bene�ciários, em até 30 dias após a
apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos
de invalidez permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e
hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para
despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização por
Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são �nanciados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado,
45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de
trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas
destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas.

Site da Seguradora Líder-DPVAT : www.seguradoralider.com.br (/) 
SAC DPVAT – 0800 022 12 04 - Horário de funcionamento: Todos os dias.    

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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17/10/2017 Seguradora Líder-DPVAT Sobre o Seguro DPVAT

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Sobre-o-Seguro-DPVAT 2/2

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACOMPANHE O PROCESSO

p. 34p. 37



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, redistribua-se o presente feito para a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito desta Comarca, de

tudo cientificando-se as partes interessadas 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
6ª Vara Cível de Aracaju

Nº Processo 201913601144 - Número Único: 0040900-88.2019.8.25.0001
Autor: JOÃO PEDRO FONSECA SANTANA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Versando a causa sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste juízo, com

fundamento no art. 42 e Anexo III, item 15 do Código de Organização Judiciária,

alterado pela Lei Complementar 247/16.

Ante o exposto, redistribua-se o presente feito para a Vara de Acidentes e de

Delitos de Trânsito desta Comarca, de tudo cientificando-se as partes interessadas

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Alves Júnior, Juiz(a) de 6ª Vara
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCível de Aracaju, em 13/08/2019, às 16:37:09

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002035233-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002035233-04. fl: 1/1
em 13/08/2019 às 16:37:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Francisco Alves Júnior, Juiz(a) de 6ª Vara Cível de Aracaju, 

p. 37p. 40



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o exposto, redistribua-se o presente feito para a Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito desta Comarca, de

tudo cientificando-se as partes interessadas

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 6ª VARA CÍVEL DE ARACAJU DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  30/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, sob o nº 201940601358

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuidor do Gumersindo Bessa (Aracaju)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da audiência

preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a

remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e

Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de

realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida

audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até

10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º

e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o

prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I,

do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a

autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido

de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as

partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é

obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir,

desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando

a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos

20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na

pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
p. 44



  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601358 - Número Único: 0040900-88.2019.8.25.0001
Autor: JOÃO PEDRO FONSECA SANTANA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição.  DETERMINO  que a Secretaria providencie data para realização da
  audiência preliminar de conciliaçãodiretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto

que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
 Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)para o Sistema

 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

 audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002451788-36. fl: 1/2
em 25/09/2019 às 09:07:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 10 de setembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 25/09/2019, às 09:07:18

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002451788-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002451788-36. fl: 2/2
em 25/09/2019 às 09:07:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  27/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  27/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 14/11/2019, às 08h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601358

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605037 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Normal(Justiça Gratuita)

201940605037

PROCESSO: 201940601358 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0040900-88.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOÃO PEDRO FONSECA SANTANA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:   Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 14/11/2019 às 08:45:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania, Fórum Gumersindo Bessa, Aracaju,SE. PAUTA 4

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, , 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, , 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 01/10/2019, às 12:52:54
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002509637-67. fl: 1/2
em 01/10/2019 às 12:52:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002509637-67.
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